GOVERNO REGIONAL DOS ACORES
Resolucdo N° 18/1993 de 11 de Fevereiro

de 11 da Fevereiro

Ao abrigo dos n.°s 1 e 4 do artigo 4.° do Decreto Regional n.° 13/79/A, de 8 de Junho, o Governo
resolve classificar, como imoveis de valor concelho:

Ilha de Séo Miguel
Concelho da Ponta Delgada
Prédio na Rua José do Canto, 9- Solar José do Canto.
Prédio na Rua da Gloria ao Carmo, s/n - Solar do Carmo.
Concelho da Ribeira Grande
Prédio na Rua da Boa Viagem, s/n - Casa das Calhetas.

Aprovada em Conselho, Angra do Heroismo, 13 de Janeiro de 1993. - O Presidente do Governo,
Joéo Bosco Mota Amaral.



